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ASSUNTO - Famílias Em situação de Calamídade

Reqte: Vanderlei do Amaral

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia
PROTOC
Rccobilo

Va marol
Vereador-PSC

Câmera de Verea d. Jóla
oLo

SeÍvldo

o vereador do psc (partido sociar cristão) que este subscreve, vem
oté vossa Excerência com bose no ortigo 176 do regimento interno,
requerer, após lido em prenório, sejo encominhado oo prefeito Municipor
o seguinte indicaçõo:

Solicito com urgência a Administração Municipal, por meio de
Secretaria competente, encaminhe visita a casa do senhor Lucio
Lousada e uma casa vizinha, na rocaridade do Espinirho para avariação
da situação de calamidade sociar que se encontram aqueras famírias.

Justifica-se esta indicação pelo fato de que as duas casas não
oferecem condições de moradia, construídas com sobras de material,
folhas de zinco verhas e chão batido. Não podemos de forma arguma
aceitar que seres humanos vivam nessas condições, muito mais lravetorna-se o caso por em uma das casas ter duas crianças de colo e na
outra casa que mora só o casal as crianças que também tem dois filhos,
estão recolhidos na casa de parentes dado a condição de pobreza.
Precisamos aglr enquanto poder público, pois constatei que essas
famílias tem disposição para o trabalho, é nosso dever resolver essa
situação. Fotos em anexo.

Moiores 1ustif icativas em plenório.
Plenorio Jovêncio losé pedroso, 23 de Setembro de 202L
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